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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 227/2025
 

Concede renovação de Cessão para servidor e
dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE-RN,
NO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA
MELHOR FORMA DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
CONSIDERANDO o Ofício n°. 556/2025 do Gabinete da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Norte.
CONSIDERANDO o que dispõe no processo Administrativo
aberto via 1Doc, sob protocolo n°. 72/2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar Cessão ao TRIBUNAL DE JUSTIÇAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – TJ/RN, do (a)
servidor (a) LIGIA LINS LEITE, matricula n.º 5295,
ocupante do cargo de DIGITADORA, integrante do Quadro
Geral de Pessoal do Município de Maxaranguape/RN –
Secretaria Municipal de Gestão Tributária, sem ônus para o
Tribunal, conforme Termo de Cessão anexado aos autos
protocolo n°.72/2025.
Art. 2º. Fica prorrogado pelo prazo de 02 (dois) anos, de 29 de
setembro de 2025 à 28 de setembro de 2027, em conformidade
com Convênio de Cooperação Técnica Administrativa nº.
22/2023, celebrado entre o Poder Executivo e o Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, assinado em 13 de
abril de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
*republicado por incorreção.
Maxaranguape/RN, 14 de agosto de 2025.
 
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal 
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